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INSTITUTO DeflSICA
ABERTURA DE INS(liÇÕES PARA ?RCCES$O S[LET}VQ

SIMPLÊFICÃDO

EDITAL-3 W2ül g
n Diretor do Ingltlito de FÍsIca da UnÊversida8ü de São

Paiilo torna público a todos os in e estados que, conforme
apravaçãü pelo ConsêlflQ Técnico-Adn i Êstraüvo (CTA} em
reiiniãc rea]izada em 2 { .83.] 9. esUfêo atleítas par de? dias, na
perlüda das OühçJI ínin dü- dia 24/06r2019. 8s 23h59min do dia
ü]/ü7/20}9, as ins(pões para Q processo seÊetko pata ã cora
{rahçãa de 8t(um} doente i)ür prazo detemllnada, como Pro-
fessor Corãtraüdc ÊÊÊ {MS-3). com salârÊo de R5 1 .877.43, retê-
rênda: mês de maia de 2©t8, com jornada de 12 {daze}.horas
sefnanais de kabalha.junto ao Depahannrt© de fis a iqpilada.
rÊa ikea de fbica. nos teimas da Resalliçãa n' 5.872 a e altera-
ções püsteíians. bem como da Resoliição n' 7.354/1 7

Bs menlhas da Comissão de $eleçãü serão indicaüs
pelo CTA do Instituto de Fbica após o término da período de
ínscNções e de acorda cam os temos da Resolução n' 7.354/1 7.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos. exclusiva
merece, por meio da link hRps://uspdigi i.{JSP,bí/grfadmÊswo.

na Frlí#do acima indicado. devendo o candidata #resentar
iequerimen ü dirigido aa Difeeor dü Instiütc de Fisga. mantendo
dadas pessoais e Área de cür\hecÊmenia {especiülldade) a que

tcrtccríq a:companhado das seguintes documentos:
1. 0wumento de Êdentiâcação {RG. RrüE üu passafFcrtel;

11. CPF (para candidatos brasiielrosl;
111. Pm\úa de que e paradas do titula de OouEar, outorgado

ou fKanhecldo pia U$f' au de validade nKlonõl
2.1. Não serão recebidas Inscfiçõ : lnl { rreh, e mail. Êax,

ou qiialque{ outro Halo.
2.2. Nü ato da inscrição, s { ndÉdatos partadnres de

necessidades especÉaÊs deveíêa apresentar sajicÊtaçãa para que
se Providenciem 8s mndiç&s nKesürias para a re8llzaçãEn

das provas.
3. O Wocesso seletiva lera validade imediata. exaurinda-çe

[am a eventual antratação da aprovado.
4. Atribuição da função: o candidato aprovado. ao sef cün-

tíaiado. devera ministrar as discÉplÊnas a seíein atribuídas pela
Cümlssãa de Graduação.

5. A seleçáo seü naEizada seguindo crKé8os abletÊvüs. por

meio de atãbuição de noras en] provas. que sefãa realizadas em

uwa óníu fase. na seguir cüníamlida&:
1. Prova Estria lpeso 3}
11. Prova Pidãtlca {pes0 3)

5.1 . A pmm es(gta, que vergara sobre c programa base da
?ro:cessa seletlvo, nrá realizada de acoídü mm © disposto na
antiga 1 39 e seu parágrafo {inico do Regimelttü Geral da USP.

5.!.1. A Comissão de Seleçãe o ganizafá cima lista de dez
pontos, H[TI base nü programa do processo seleüvo, e dela dará
onhecimenh aos caítdÊdaEW, vin e e quatro tenras antes do

süüela dc ponto.
5.1 .2. Sorteado ü ponto, ini(ia-se o prazo improrrogâveE de

aw horas de duração da pravõ
5.1.3. Duí=nte s ssenla minutos. após a saTteÊa, seta

pelmittda a conslrÉm a ltvíos. periódkos e outros documentos
bibllagráfKos de uso pública. não em meia eletrõntco. que o
candidato tiver levada pala © local da prü\u. do qual não Ihe
será pemltEido .ausentar-se durante esse periado

5.1.4. As anotações efetuadas duran@ ü perÉado de con-
sulta pad {ão $er utilizadas no decorrer dü pícva. devendo se{

l

feitas em papel mbdcado pela CamÊssáo de Seleçãü e aíaexada
ao texto filial.

5.1.5.A prüw. qu:e será lid em se$s&a pública pelo andi-
dah, deverá ser reproduzida em cópias que seíàü entreglEes aas
mem:Eras da Comissão óe SeleçM, ac s abrir a suSü;

5.1 .6. Cada prüvü será avaliada pelos membros da Conlb-
sãa de $eieçào. individualmente

5.2. A prova didü;ü será páblãca, com a duração mÍnIma
de 40 (qEêrenÍa} e máxima de 6i] (sessenta) minutos e versará
sabre Q ?rograma base do pío esçü pletivo. nos temos dc are.
}37. da Fiegirnenta Geral da lgS?

5.2.1. A rpalÉzaçãa da gJíova dMâ lca far-se-â 24 {vÊnte e

quatro) horas após a softeia da ponto a$ qu b serão de livre
disposição do candidato, aão se exiglnda ÜÊe n sse perioda a
realização de wtías atÊvidades.

5.2.2. C candidato padefá tftilizar c material dldâtico que
julgar necessãda.

5.2.3. G candidato poderá propor SUbnltiJiÇãO dos ponta.
imediatamente após tomar canhecimenÍü de seus enunciados,
se entender que não peãencem ao pfog ama do Woassa seie-
tivü. caberBda ã Comissão de Seieção dKÉdêl de plano, sobre a
procedência da alegação.

5.2.4. Os candidatos que se aprece tarem depois do hüráfiü
estabela(Êda não poderão reaiÊzar as p ovas.

5.2.5. Se o número de candidatos o exiçií. ehs sefêo
divididos em grupos de nü m:áxÊn)o três. observada a ordem de
insçíiçM, para Ins de scrteÊa e íeaÊlzação da Prova

5.2.fi. As notas da prova didêti(a serão atribuídas após o

têrmÊrtü das provas de todas os candidatos.
6. Qs pewç das pro\ras são os mesmos esEabeluidüs na

Regimento da Unidade q para ü câkulü da média ândivídual, a

soma dos peras será o qüocienee de dÊüsão.
7. serão cüílsldeíadcs hBbÊllQdos os candidatos que alan-

çafem. da luaiorla das examinadores. nota mínima sete
8. A Conllssão de SeEeção deve deHtrtÊr a primeiro alücada

pe a maíoüa das +ndkações düs membías da CamÊssãa. Excluído
o pãmeÊro colwadü. ã CümÊssão devera. derive as mildldatüs
íemaneKente8 escolher o segunda cubcado pela mail)óa das
indicações de wus membro\ e assim. wtessÊvarnente.

9. Em caso de emgntq a Comlsüc de Seleçãü prümderá
ao. desempate cüm base r a média global obtida pür cada
uadidaEü.

ta. O prog a la base do prwess seletÊvü; saía c seguÊrkte:

i. DÊsdP]]na 4302$ ]1 - Fisga
Lds, teorias e domínio de xnlidade.[)Êmenções das; gran-

dezas fÍsIcas, sistemas de unidades e orderls de grandeza
Cinemábca 'wtorêal. Müv mErÊÍü clrculan Conceito de faça e leis
de Nee©on. Forças de atrito. Trabalho neígia m tàilica. For-
ças nservativas e energia potencial. Consewação da energia
Potência. SÉs amas de paítlcuiüs e centra de mass. Consewaçãa

dü mürneneo linda. Êmpülsa e colisões elü uma e duas dimen-
s&s. Cinemática do corpo rígido. Türque. momento de inércia e
momento angular. Cünsem'açãa da momento angular e dinâmica
dos corpos {ãgidos.

il. Disciplina 43Q2211 - Fbi a llÊ
Lei de Coulomb, campa ;el&dca, lei de Gauss. }»tencial

eie ostàtlco, mpacitãncÉa e dielêgicos. cüKerite elêtrica. carnpü
magnética. iwça de Loferta. ie Je Am?êíe. íeÊ de Furada?. Êndu-
tãrlcia. rnateüab {naQnéeicw, (ÉrcuÊtas. eQUKões de Maw#ell
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nas {aínnu di@rencial e in egíaÊ.
f 1 . Ê de responsabllÊdade do candidato o acompanhamento

dü andamení do pfoassü selati'/o, iwr meia de õces$o aü línk

hnps:f/uspdÊgital.usp.brfgr/admisna, â pê$ina Ênstiwcional ü
]rnütuto de í:laica e às pübliaç&s nü Diária OficlaÊ do Estado
de Sãa Paalo.

f 2. O não: camparecimento do carEdÊdatü âs provas progra-
madas implica â automaticamente sua desistência d© profuso
spÊetivü.

$3. O re1 {8rio da Conllssão de SeÊeção será apreciada

pelo CTA da !wtítuto {h FJstca. para fins de homologação, após
exame formal

i4. A (cntrataçãa sela püf prazo detemlinüdo e vigorará a
garür da data do exerci o atê 31/12/2Q19, [om possibilidade
de flroKqaçãa. desde que a fama dos períodos não iiluapasse
o prazo de dois Brios.

!5. Os decentes caMratados po{ paga determinado fiu-
íãa submetidos üo EstaüÍü dcs Sewidores da Uriüersidãdê
de 5ão Paulo e vincuÊadüs ao Regime Geral da Previdhda
Social - RGPS

16. São condições de admissão:
1. Estar apta na exame médica pré-admissioml realizado

pela USP;

11. Ser aiitüíizada ê acumiilaçãa, caso B undidata exerça
oürü cargo, emprego ou unção pública;

llt. Na caso de i:aíldtdalo estíançFÊra apto'/adc nü pro-
cessa seletivü e convocado pala contrataçã), apresenEtar visto
temÊwráíÊo üu Elermanente que famÉte ü exerckia de atlvldade
femunenda na Brasii.

Maiwes in oa nções. b m como as norma WMnentes aa

Fracesw seieiiva, encaEltram-se à diyosÊção düs inleíessadas
na MsÊKéndã Académica do instituo de Físl da Urthenidade
de São Maia.

São ruía, 1 2 de junho de Zaf9.

Divulgar amplamente
Juntar ao processo.
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